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Termo Descritivo 

Objeto: Aquisição de alevinos de peixes de diversas espécies para repovoamento dos lagos 1 e 
2 do Parque Ecológico Cornélio Pires, sito à Estr. Municipal Abílio Bertola, s/n – Bairro Sapopemba, 
Tietê/SP. 

2. Especificações dos Itens 

Item Espécie Quantidade Unidade 

01 Tilápia 1.099 Unidade 

02 Redondo (Pacu, Tambacu, Patinga) 1.099 Unidade 

03 Corimba 733 Unidade 

04 Carpa Cabeçuda 366 Unidade 

05 Carpa Capim 366 Unidade 

06 Matrinxã 366 Unidade 

 

3. Condições Gerais 

3.1. Origem dos Alevinos: 

 Os alevinos deverão ser provenientes de criadores devidamente registrados no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e em dia com suas obrigações legais; 

 A empresa vencedora deverá apresentar laudo técnico emitido por laboratório 
credenciado pelo MAPA, atestando a sanidade dos alevinos. 

3.2. Tamanho dos Alevinos: 

 Os alevinos deverão ter os tamanhos mínimo seguintes:  
o Tilápia Gift 9 a 12 cm 
o Pacu 5 a 6 cm 
o Corimbata 7 a 9 cm 
o Carpa cabeçuda 7 a 9 cm 
o Carpa Capim 5 a 7 cm 
o Matrinxã 06 a 09cm 

3.3. Transporte e Entrega: 
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 O transporte dos alevinos até o Parque Ecológico Cornélio Pires será de responsabilidade 
da empresa vencedora, incluindo o frete e a embalagem adequada para garantir a 
segurança e o bem-estar dos animais durante o trajeto; 

 A entrega deverá ser realizada no prazo de até 20 dias após a notificação da empresa 
vencedora mediante Autorização de Fornecimento; 

 A empresa vencedora deverá apresentar declaração de um profissional responsável pelo 
transporte de animais vivos, atestando que o transporte será realizado de acordo com as 
normas e legislações vigentes; 

 Frete: incluso 

3.4. Condições de Pagamento: 

O pagamento será realizado mediante faturamento da Nota Fiscal em até 30 dias após a 
entrega dos alevinos e a emissão do laudo de recebimento. 

3.5 Critério de Julgamento: 

 Menor preço global. 

 

 

Tietê, 15 de fevereiro de 2024 

 

 

 

Kelly Cristhine Coan 

Secretária de Turismo e Cultura 

Matrícula 21926 


